
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

E S T A D O DO R I O G R A N D E DO S U L 
Santo Antonio 

U M A N O V A C I D A D E 

c 

L E 1 N° 4.504, DE 16 DE JUNHO DE 2004 

" D Á D E N O M I N A Ç Ã O A U M A E S T R A D A 

N E S T A CIDADE, E D Á O U T R A S 

PROVIDÊNCIAS" 

JOSE FÍLANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

Art. r. Fica denominada de Estrada "PEDMO MISSEL", a que inicia no cvmbal 
da RS 30, junto a Escola Estadual Ferreira Viana, na localidade de Lagoa dos Barros, até o encontro 
com a localidade de Montenegro, com 03 Km de extensão, conforme mapa anexo. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de junho de 2004 

JOSE FRANCISI 
Prefeit 

REGISTP^-SE E PUBLIQUE-SE 

JOÃO ALFREDO m^Sm^Mf PEIXOTO 
Secretário^ Amninist 
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